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EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.o 10 499/2007

Por despacho de 21 de Março de 2007 do MGEN DARH, proferido
no uso de competência subdelegada, Belmiro Fontes Nóbrega Vieira
foi nomeado por tempo indeterminado na carreira e categoria de
cozinheiro, do quadro de pessoal civil do Exército, nos termos do
n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
ficando colocado no Colégio Militar.

Tem direito ao escalão 3, índice 160. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

26 de Março de 2007. — O Chefe da Repartição, José da Silva
Pereira Lima, COR INF.

Despacho (extracto) n.o 10 500/2007

Por despacho de 20 de Abril de 2007 do TGEN AGE, proferido
no uso de competência delegada, Joaquim Afonso de Sousa Militão,
auxiliar administrativo pertencente ao quadro de pessoal civil do Exér-
cito, foi nomeado em comissão de serviço extraordinária, nos termos
do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro,
na categoria de assistente administrativo, da carreira de assistente
administrativo do quadro de pessoal civil do Exército (QPCE), ficando
colocado no Centro de Recrutamento de Coimbra (CRCoimbra).

Tem direito ao vencimento correspondente ao escalão 1, índice 218.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Maio de 2007. — O Chefe da Repartição, José da Silva Pereira
Lima, COR INF.

Despacho (extracto) n.o 10 501/2007

Por despacho de 20 de Abril de 2007 do TGEN AGE, proferido
no uso de competência delegada, Maria da Conceição Caldas de Sousa
Rebelo, fiel de armazém, pertencente ao quadro de pessoal civil do
Exército, foi nomeada em comissão de serviço extraordinária, nos
termos do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, na categoria de assistente administrativo, da carreira de
assistente administrativo do quadro de pessoal civil do Exército
(QPCE), ficando colocada no Centro Militar de Electrónica (CME).

Tem direito ao vencimento correspondente ao escalão 1, índice 199.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Maio de 2007. — O Chefe da Repartição, José da Silva Pereira
Lima, COR INF.

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.o 460/2007

Manda o Chefe de Estado-Maior do Exército promover ao posto
de alferes desde 17 de Agosto de 2006, nos termos da alínea a) do
n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos
administrativos desde a mesma data, o aspirante a oficial 06093398
ASP RC, Emanuel Arnaldo Sardo Fidalgo — ETP.

9 de Maio de 2007. — Por subdelegação do Major General DARH,
após subdelegação do Tenente General AGE, por delegação do Gene-
ral CEME, o Chefe da Repartição, José Manuel P. Esperança da Silva,
COR INF.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho n.o 10 502/2007

1 — Nos termos do disposto no n.o 5 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, nos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo e no n.o 3 do despacho

n.o 21 846/2006, de 29 de Setembro, publicado no Diário da República
2.a série, n.o 208, de 27 de Outubro de 2006, do director-geral dos
Serviços Prisionais, subdelego na directora de serviços de Gestão
Financeira e Patrimonial desta Direcção-Geral, licenciada Maria
Teresa dos Santos, as seguintes competências:

a) Autorizar as despesas relativas a empreitadas de obras públicas
e aquisição de bens e serviços, até ao limite de E 12 500, mediante
recurso ao procedimento adequado;

b) Autorizar e emitir os meios de pagamento relativos ao Sistema
de Informação Contabilística, bem como movimentar as contas abertas
no mesmo âmbito, designadamente a assinatura de cheques;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços após o prazo regulamentar;

d) Assinar as requisições de bens ou serviços, quando previamente
autorizadas;

e) Assinar as requisições de transporte relativas a deslocações pre-
viamente autorizadas;

f) Autorizar o processamento antecipado dos abonos legais relativos
a deslocações de serviço previamente autorizadas;

g) Autorizar o processamento de subsídios de renda de casa;
h) Autorizar o processamento dos boletins itinerários mensais desde

que as respectivas deslocações tenham sido previamente autorizadas;
i) Assinar a correspondência ou expediente necessários à execução

das decisões proferidas, dirigidas às delegações da Direcção-Geral
do Orçamento, ao Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da
Justiça, direcções de serviços, divisões, repartições ou serviços equi-
parados da Administração Pública, bem como a quaisquer entidades
particulares.

2 — Nos termos das mesmas disposições, subdelego no director
de serviços de Organização e Informática, licenciado Carlos Alberto
Nunes Palma Borralho, a competência prevista na alínea i) do número
anterior.

3 — Nos termos das mesmas disposições, subdelego nos chefes de
divisão de Gestão Patrimonial e Aprovisionamento, licenciado José
da Graça Lourenço Quitério, e de Gestão Financeira e Orçamental,
licenciada Maria da Conceição Coutinho Rodrigues Simão, as com-
petências previstas nas alíneas d), e) e i) do n.o 1, bem como a com-
petência para movimentar as contas abertas no âmbito do Sistema
de Informação Contabilística, designadamente a assinatura de che-
ques.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Agosto de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos praticados pelos refe-
ridos dirigentes no âmbito das competências ora subdelegadas, nos
termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo.

27 de Outubro de 2006. — A Subdirectora-Geral, Julieta Nunes.

Despacho n.o 10 503/2007

1 — A especificidade e dimensão relativa dos serviços externos
(estabelecimentos prisionais regionais) da Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais, bem como a sua dispersão pelo território nacional, poderá
implicar, para seu eficaz funcionamento, a necessidade de realização
de despesas correntes de pequeno montante, com aquisição de bens
e serviços de carácter urgente e inadiável, adoptando procedimentos
necessariamente mais simplificados, todavia sujeitos ao cumprimento
dos regimes legais aplicáveis.

Assim, nos termos da competência própria prevista no artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada em anexo à Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho, determino o seguinte:

a) São constituídos os fundos de maneio nos montantes indicados
a favor dos seguintes directores de estabelecimentos prisionais e do
Centro de Formação Penitenciária:

(Em euros)

Estabelecimentos prisionais Nome Montante

E P R A n g r a d o
Heroísmo.

Alexandre Carlos Augusto Bet-
tencourt.

150

EPR Horta . . . . . . . . . . Alexandre Carlos Augusto Bet-
tencourt.

100

EPR Aveiro . . . . . . . . . Orlando Manuel de Figueiredo
Carvalho.

200

EPR Beja . . . . . . . . . . . Joaquina Rosa Pãozinho Mala-
cueco.

200

EPR Braga . . . . . . . . . . José Alves de Sousa . . . . . . . . . . 200
EPR Bragança . . . . . . . Mário Cardeal Martins do Tor-

rão.
150
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(Em euros)

Estabelecimentos prisionais Nome Montante

EPR Caldas da Rainha António Manuel da Conceição
Loureiro.

200

EPR Castelo Branco . . . Ângela Paula Ferrão Portugal . . . 100
EPR Chaves . . . . . . . . . Maria Celeste Sales Moimenta

de Carvalho Martins.
150

EPR Coimbra . . . . . . . . José António Lemos da Silva . . . . 300
EPR Covilhã . . . . . . . . . Fátima Maria Morais Jerónimo 200
EPR Elvas . . . . . . . . . . . Ana Rosa Ferreira Pires dos

Reis.
150

EPR Évora . . . . . . . . . . Maria da Ressurreição Arago-
nês Ceia Moura.

150

EPR Faro . . . . . . . . . . . Maria Paula Quadros Gomes de
Abreu.

150

EPR Funchal . . . . . . . . Fernando José Santos . . . . . . . . 150
EPR Guarda . . . . . . . . . Maria Luísa Carvalho Simões

Viana.
200

EPR Guimarães . . . . . . Zélia Fernanda Pinto Fernandes 150
EPR Lamego . . . . . . . . Maria Livramento Freitas Cha-

nesco.
150

EPR Leiria . . . . . . . . . . João Manuel Pessoa Dias Tava-
res.

300

EPR Montijo . . . . . . . . Maria do Céu Guerreiro Messias
Ramalhete.

300

EPR Odemira . . . . . . . Ana Maria Almeida de Sousa
Calado.

150

EPR Olhão . . . . . . . . . . Maria Paula Quadros Gomes de
Abreu.

150

EPR Ponta Delgada . . . Luís Miguel Monteiro Rego de
Sousa.

200

EPR Portimão . . . . . . . Ana Maria Almeida Spencer
Salomão.

150

EPR Setúbal . . . . . . . . . Maria Hermínia de Seixas
Pacheco.

300

EPR Silves . . . . . . . . . . Alexandra Maria Monteiro Moi-
são.

150

EPR Torres Novas . . . . Anabela Oliveira Alves Guer-
reiro.

150

EPR Viana do Castelo Ana Paula Felicíssimo Ramos . . . 150
EPR Vila Real . . . . . . . Maria d’Ascenção Palminha

H e n r i q u e M o n t e n e g r o
Machado.

200

EPR Viseu . . . . . . . . . . António Miguel Alves . . . . . . . . 150
EPR Inst. na PJ do

Porto.
António Faustino Coelho . . . . . 150

EPR Inst. na PJ de
Lisboa.

Isabel Maria Vicente Flores . . . 200

EP Especial Santa Cruz
do Bispo.

Elisabete Ferreira Dias . . . . . . . 300

Centro de Formação
Penitenciária.

Paula Margarida dos Santos Fer-
reira Vicente.

250

b) Os referidos fundos de maneio visam a realização exclusiva de
despesas de pequeno montante e de carácter urgente, por conta das
seguintes rubricas orçamentais:

02 01 02 — Combustíveis e lubrificantes;
02 01 08 — Material de escritório;
02 01 12 — Material de transporte — peças;
02 01 21 — Outros bens;
02 02 03 — Conservação de bens;
02 02 09 — Comunicações;
02 02 20 — Outros trabalhos especializados.

2 — Nos termos do disposto no artigo 35.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, no artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto, e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
delego nos directores dos estabelecimentos prisionais e na directora
do Centro de Formação Penitenciária acima indicados a competência
para autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por
conta do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento ade-
quado, a suportar pelo Orçamento do Estado e até aos montantes
fixados no quadro supra.

25 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, Rui Sá Gomes.

Despacho n.o 10 504/2007

Considerando a reestruturação da Direcção-Geral dos Serviços Pri-
sionais, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 125/2007, de 27 de Abril, e

a publicação da Portaria n.o 516/2007, de 30 de Abril, que aprovou
a sua nova estrutura nuclear, importa assegurar o normal funcio-
namento dos serviços, termos em que, atendendo à reorganização
das unidades orgânicas nucleares cujas atribuições e competências
vinham sendo prosseguidas pelos dirigentes nomeados em comissão
de serviço como titulares de cargos de direcção intermédia de 1.o grau,
determino:

1 — Ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, republicada em anexo à Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto, são mantidas as comissões de serviço dos seguintes titulares
de cargos de direcção intermédia de 1.o grau:

a) Licenciada Carolina da Conceição Moreira de Oliveira, directora
de serviços de Execução de Medidas Privativas da Liberdade;

b) Licenciada Maria José Bairrão Mota de Matos, directora de
serviços de Planeamento e Relações Externas, ficando a mesma auto-
rizada a optar pelo vencimento base da sua categoria de origem,
nos termos do n.o 3 do artigo 31.o do mencionado diploma legal;

c) Licenciada Paula Margarida dos Santos Ferreira Vicente, direc-
tora de serviços do Centro de Estudos e Formação Penitenciária.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2007.

30 de Abril de 2007. — O Director-Geral, Rui Sá Gomes.

Despacho n.o 10 505/2007

A Portaria n.o 559/2007, de 30 de Abril, fixou em 12 o limite máximo
das unidades orgânicas flexíveis a criar na Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais (DGSP).

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,
de 15 de Janeiro, importa criar e definir as atribuições e competências
das unidades orgânicas flexíveis, bem como a afectação ou reafectação
do pessoal do quadro, termos em que se determina o seguinte:

1 — A Direcção de Serviços de Execução de Medidas Privativas
da Liberdade (DSEMPL) compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Organização e Gestão da População Prisional;
b) Divisão de Caracterização e Individualização de Regimes.

1.1 — À Divisão de Organização e Gestão da População Prisional
(DOGPP) compete:

a) Proceder à afectação dos reclusos aos estabelecimentos prisionais
em função da sua classificação e do regime estabelecido, em arti-
culação com a Divisão de Segurança e Acções Especiais;

b) Manter actualizadas as bases de dados da população prisional
em articulação com o Gabinete de Sistemas de Informação;

c) Elaborar os relatórios sobre ocorrências extraordinárias que
envolvam directamente os reclusos, bem como sobre o resultado da
concessão de medidas de flexibilização da pena;

d) Proceder à recolha de informação tendo em vista a caracterização
da população prisional;

e) Instruir os processos relativos às medidas previstas na lei de
execução de penas que sejam da competência do director-geral, no
domínio das suas competências e emitir pareceres;

f) Prestar as informações legalmente exigíveis acerca da situação
jurídico-penal dos reclusos às entidades com legitimidade jurídica,
designadamente aos tribunais e aos advogados, relativamente aos seus
constituintes, no domínio das suas competências;

1.2 — À Divisão de Caracterização e Individualização de Regimes
(DCIR) compete:

a) Estudar e propor alterações aos regimes de execução das medidas
privativas de liberdade;

b) Propor a fixação da lotação dos estabelecimentos prisionais em
articulação com a Divisão de Segurança e Acções Especiais;

c) Colaborar com a Direcção de Serviços de Planeamento e Rela-
ções Externas na recolha e tratamento dos elementos de informação,
nomeadamente de natureza estatística, relativos à execução de penas;

d) Propor a concessão ou revogação de licenças de saída e medidas
de flexibilização (regimes abertos voltados para o exterior e para o
interior), tendo em consideração os relatórios provenientes dos esta-
belecimentos prisionais;

e) Instruir os processos relativos às medidas previstas na lei de
execução de penas que sejam da competência do director-geral e
emitir pareceres, no domínio das suas competências;

f) Prestar as informações legalmente exigíveis acerca da situação
jurídico-penal dos reclusos às entidades com legitimidade jurídica,
designadamente aos tribunais e aos advogados, relativamente aos seus
constituintes, no domínio das suas competências.




